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p.aragrafo único - Os estacionamentos de estabelecimentos co
Arciais e de agencias bancárias, vinculados ao exerciciojE

s atividades comerciais ou de serviços, não poderão co-
.3

abt r qualquer tipo de tarifa de seus usuários."

Sala das SessOes, 31 de agosto de 1995.

. —
vinculados ao exerciciode

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

Inclua-se parágrafo ." ico ao artigo 2 2— do Projeto de Lei n2
669/95, nos seguinte tl termos:
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JUSTIFICATIVA:

a

Visa a presente emenda ao Projeto de Lei 669/95,
do Nobre Vereador roberto Tripoli, assegurar a oferta gratuita de
vagas para estacionamento de veículos aos usuarios de shopping cen-
ters, supermercados, hipermercados, agencias bancarias e outros es-
tabelecimentos afins.

Visto que a instalação dessas atividades no Mu-
nicípio de São Paulo e regulamentada pela Lei n 2 8.001/73 que, em
seu Quadro n 2 4A, estabelece que as atividades comerciais e de ser-
viços deverão prever a oferta de uma vaga de estacionamento de vei-
culos para cada 50 m2 de area construída, e dessa maneira a arca
construída déstinada a estacionamento não e computada no cálculo da
area maxima de construção permitida para essas atividades.

Tal exigencia da legislação de uso do solo visa
assegurar que os usuarios desses estabelecimentos comerciais e de
serviços não causem transtorno ao fluxo de veículos e aos moradores
do entorno desses estabelecimentos.

Assim, pois, acreditamos que a ccbrança pelo es
cionamento de veículos nesses locais estaria beneficiando duplamen-
te seus proprietários.
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